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	REDE DE BIODIVERSIDADE E BIOTECNOLOGIA DA AMAZÔNIA LEGAL

COORDENAÇÃO ESTADUAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
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TERMO DE COMPROMISSO
Declaro, para os devidos fins, que eu, _____________________________________, nacionalidade ________________, profissão _______________, endereço (completo – inclusive CEP)  ____________________________________________________ ___________________________________________________________________________, CPF _________________, aluno(a) devidamente matriculado(a) no Curso de Pós-Graduação da Rede Bionorte – PPG-Bionorte sob o número ________________________, em nível de Doutorado, na (nome da Universidade) _________________________________ ______________________________________________________________, tenho ciência das obrigações inerentes à qualidade de bolsista, das normas e regulamentos do PPG-BIONORTE e das agências de fomento, e nesse sentido, COMPROMETO-ME a respeitar as seguintes cláusulas:

I – dedicar-me integral e exclusivamente às atividades do Programa de Pós-graduação;

II – comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante as normas definidas pela entidade promotora do curso;

III – entregar a “Frequência Mensal de Discente”, até cinco dias úteis do início do mês subsequente; e o “Relatório Anual” sempre no período de matrícula anual através de processo eletrônico no Portal BIONORTE; 

IV – a partir da concessão de Bolsa, não possuir vínculo empregatício nem receber rendimentos de qualquer natureza (atividade profissional autônoma, estágio, pensão, aposentadoria, pró-labore, etc.);

V – em possuindo vínculo anterior à concessão, apresentar fotocópia do comprovante de rescisão contratual ou no caso de Bolsas da CAPES e CNPq, da liberação das atividades profissionais sem vencimentos;
VI – não possuir qualquer relação de trabalho com a promotora do programa de pós-graduação;

VII – caso venha a estabelecer algum vínculo empregatício ou a receber outra remuneração (desde que relativa a atividades relacionadas à minha área de atuação e de interesse para minha formação acadêmica, científica e tecnológica), a partir da concessão da bolsa, deverei obter autorização prévia do(a) meu(minha) orientador(a) e comunicar formalmente ao Programa (que registrará na Plataforma Sucupira da CAPES, conforme estabelecido pela Portaria conjunta CAPES/CNPq No 01, de 15/07/2010), que poderá proceder o cancelamento da bolsa a mim concedida, destinando-a a outro aluno;
VIII – não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da agência concedente, ou de outra agência de fomento pública, nacional ou internacional, ou empresa pública ou privada, excetuando-se:

a) os bolsistas da CAPES cuja remuneração bruta seja inferior ao valor da Bolsa, decorrente de vínculo funcional com a rede pública de ensino básico ou na área de saúde coletiva, desde que liberado integralmente da atividade profissional e, nesse último caso, esteja cursando a pós-graduação na respectiva área;

b) os bolsistas da CAPES, matriculados em Programas de Pós-graduação no país, selecionados para atuarem como professores substitutos nas instituições públicas de ensino superior, com a devida anuência do seu orientador e autorização da Comissão de Bolsas CAPES/DS do Programa de Pós-graduação, terão preservadas as bolsas de estudo. No entanto, aqueles alunos que já se encontram atuando como professores substitutos não poderão ser contemplados com bolsas do programa de Demanda Social da CAPES;

c) conforme estabelecido pela Portaria conjunta Nº 01 CAPES/CNPq, de 12/12/2007, os bolsistas CAPES, matriculados em Programas de Pós-graduação no país, poderão receber bolsa da Universidade Aberta do Brasil – UAB, quando atuarem como tutores. Em relação aos demais agentes da UAB, não será permitido o acúmulo dessas bolsas.

IX – não ser aluno em programa de residência médica;

X – ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela promotora do curso;

XI – realizar estágio docente de acordo com o regulamento específico do Programa;

XII – manter atualizado o “Curriculum Lattes”, constando a informação de que sou bolsista da agência de fomento;

XIII – nos trabalhos publicados, fazer referência, obrigatoriamente, à agência financiadora da Bolsa e ao PPG-Bionorte;
XIV – Cumprir integralmente as determinações da instrução normativa 7.
Estou ciente que:

I. a agência de fomento poderá cancelar ou suspender a bolsa quando constar descumprimento das condições constantes deste termo e das normas aplicáveis a esta aceitação, sem prejuízo da aplicação dos dispositivos legais que disciplinam o ressarcimento dos recursos;

II. a concessão objeto do presente instrumento não gera vínculo ou relação de trabalho com a agência de fomento e nem com a instituição promotora do programa de pós-graduação;

III. a concessão da bolsa é por um período de 12 (doze) meses, e que ao final deste período ou a qualquer tempo terei meu desempenho no Programa reavaliado pela Comissão de Bolsas e pela Comissão do Colegiado Estadual (CoE-PG), podendo a presente bolsa ser renovada ou cancelada;

IV. o prazo regular máximo de vigência da Bolsa do Doutorado da CAPES poderá ser prorrogado por até 6 (seis) meses, se comprovado o afastamento temporário das atividades da bolsista, devido a ocorrência de parto durante o período de vigência da respectiva bolsa. Neste caso, o parto deverá ser comunicado formalmente à CoE-PG especificando as datas de início e término do efetivo, acompanhado dos documentos comprobatórios da gestação e nascimento; 

V. o período máximo de suspensão da bolsa, devidamente justificado, será de até dezoito meses e ocorrerão nos seguintes casos:

V.1 – a não entrega dos documentos de frequência mensal e relatório anual acarretará na suspensão da bolsa, de acordo com a resolução no. 03/2012 – CoG-PG. A permanência da inadimplência por mais de 30 (trinta) dias resultará no cancelamento da bolsa;

V.2 – de até seis (6) meses, no caso de doença grave que impeça o bolsista de participar das atividades do curso;

V.3 – de até dezoito (18) meses, para bolsista de doutorado, que for realizar estágio no exterior, relacionado com seu plano de curso, apoiado pela CAPES ou por outra Agência.

A inobservância dos requisitos citados acima, e/ou se praticada qualquer fraude pelo(a) bolsista, implicará no cancelamento da bolsa, com a restituição integral e imediata dos recursos, de acordo com os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber benefícios por parte da agência de fomento, pelo período de cinco anos, contados do conhecimento do fato.

Declaro estar ciente de que a bolsa poderá sofrer suspensão ou cancelamento definitivo, caso o meu desempenho não seja considerado satisfatório.

Assinatura do(a) bolsista:______________________________ 

Local de data:________________________________________


